
PREFEITURA   MUNICIPAL    DE    UBA

Estado   de   Minag    Gerais
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Éá_d=nominaçaoa 1 ogradouro páb 1 i co ,

o  Povo  do  Município  de  ubá,   por  seus  representantes  decretou,

e  eu,   em  seu  nome  sanciono  a  seguinte   lei:

Art.    19   -Passa   a   denominar-se   Rua  NICÂNOR   BARCELLOS,    a   anti-

9a  Rua  Seis,   atuai   Rua  São  Rafael,   do  Bairro  São  João,   nesta  cidade.
Art.   29  -   Ficará  o  Poder  Executivo  encarregado  de  mandar  Con-

feccionar  as  piacas   indicativas,   assim  como  comunicar  essa  decisão  à

Empresa  Brasi,eira  de  Correios  e  Te,égrafos`

Á,-t.   3e  -Revogam-Se  as  dispos,çoes  em  Contrário,   entrando  es_+~

'íl

ta   lei   em  vigor  na  qata  ge .suÊ. gub!jo:çao.  .• z2 d:#wl H J
lrineu   Gomes   Filho

-Prefeito  Municipal   -

Àtar i a
`i/á;zéo3u`z`aTm-a

Prefeitura  Municipal   de   Ubà

®
L=-Diretora  de  Administraçao  -

Mod.  MP/1  - 650t  a  7500


